
CÂMARA DOS DEPUTADOS

REQUERIMENTO

(Da Comissão de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado)

Requer a tramitação conjunta dos Projetos de

Lei n° 179/03 e n° 4.158/08.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 142 do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a tramitação conjunta dos Projetos

de Lei n° 179/03 e n° 4.158/08.

JUSTIFICATIVA

Tramita nesta Casa o PL nº 179, de 2003, do Ilustre Deputado

Reginaldo Lopes, que “dispõe sobre o exercício da atividade policial, disciplinando

o uso da força ou de arma de fogo, e dá outras providências”, que diz respeito ao

mesmo tema do PL nº 4.158, de 2010, que “dispõe sobre a garantia da legítima

defesa por terceiro – tendo em mira a atuação policial em socorro a vítimas de

seqüestro”, do nobre Deputado William Woo.

Assim sendo, é manifesto que ambas as proposições tratam de

assuntos correlatos, fazendo-se portanto necessária a apensação.

Diante do exposto, e considerando que o primeiro projeto trata da

matéria de forma mais abrangente que o último, solicito a apensação do PL nº

4.158/08 ao PL nº 179/03, para que possam tramitar em conjunto.

Sala das Sessões,             de  abril de 2010.

Deputado Laerte Bessa

Presidente


